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  Estado do Rio Grande do Sul                      
Município de Sério
Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000
      CNPJ 94.706.033/0001-03


[bookmark: _Toc158946282]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 14/2026

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Responsável: Cristiane Pelegrini de Freitas

1- Necessidade.
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto identificou a necessidade de aquisição de instrumentos musicais e acessórios para utilização nas atividades de educação musical desenvolvidas junto aos alunos da Rede Municipal de Ensino. Conforme a demanda apresentada, os equipamentos atualmente disponíveis mostram-se insuficientes para atender adequadamente às necessidades pedagógicas das aulas de música. 
A contratação visa proporcionar melhores recursos didáticos, sonoros e tecnológicos, contribuindo para o desenvolvimento da percepção musical, prática instrumental, atividades coletivas, apresentações culturais e demais ações educacionais promovidas pelo Município. 
2 - ALINHAMENTO DA AQUISIÇÃO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO:
A presente contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município. Entretanto, a necessidade surgiu em razão da ampliação das atividades pedagógicas e culturais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, justificando a realização da aquisição. 
3 – Requisitos da Contratação.
Os materiais deverão:
Ser novos, sem uso e de primeiro fornecimento; 
Atender às especificações técnicas mínimas constantes no Documento de Formalização da Demanda; 
Possuir garantia contra defeitos de fabricação; 
Ser entregues em perfeitas condições de funcionamento; 
Estar acompanhados dos respectivos manuais, quando aplicável; 
Ser fornecidos por empresa regularmente constituída e habilitada para comercialização dos produtos.
4 – Estimativa das Quantidades
	Item
	Qtd
	Und.
	Descrição

	1
	01
	uni
	Teclado arranjador que integra tecnologias de ponta como Super Articulation2 (S.Art2) e Super Articulation+ (S.Art+), que adicionam nuances realistas e orgânicas aos instrumentos (como sopros e cordas). Controle de Ritmo (Style Dynamics Control): Permite controlar intuitivamente a energia e a intensidade de um estilo de acompanhamento musical. Crossfade Portamento: Garante transições suaves e realistas entre as notas tocadas, trazendo mais expressividade. Potência e Efeitos: Conta com o dobro da potência DSP (Processador de Sinais Digitais) da geração anterior, proporcionando efeitos mais encorpados. Conectividade e Áudio: Possui Bluetooth integrado para reprodução de música, entradas para microfone e guitarra com efeitos dedicados (como compressor) e entrada auxiliar.
Especificações Técnicas
Teclado: 61 teclas FSB (sensíveis à velocidade).
Polifonia: 128 notas.
Memória de Expansão: 2 GB para novos pacotes de ritmos e timbres.
Timbres e Ritmos: 1.587 Voices + 63 kits de bateria/SFX e 575 estilos.
Tela: Touch screen colorida de alta resolução.
Controles Físicos: Joystick multifuncional e botões/knobs totalmente configuráveis pelo usuário.

	2
	01
	uni
	Case luxo (reforçado) teclado s920

	3
	03
	uni
	Jogo de cordas violão nylon sg

	4
	03
	uni
	Jogo de cordas violão aço 0,10 sg

	5
	06
	uni
	Pele de caixa/tarol 14 polegadas

	6
	02
	uni
	Cabo P2 para XRL macho de 5 metros

	7
	05
	uni
	Conector xlr macho

	8
	05
	uni
	Conector xlr femea

	9
	01
	uni
	Pedal de bumbo bateria

	10
	01
	uni
	Carregador de pilha com pilhas recarregáveis


5 – Levantamento de Mercado.
Foram avaliadas as seguintes alternativas:
Alternativa 1 – Manutenção dos equipamentos existentes
Não atende plenamente às necessidades pedagógicas; 
Limita o desenvolvimento das atividades musicais; 
Não proporciona melhoria na qualidade do ensino. 
Alternativa 2 – Locação de equipamentos
Gera custos contínuos; 
Não apresenta economicidade a longo prazo; 
Limita a disponibilidade permanente dos equipamentos. 
Alternativa 3 – Aquisição dos equipamentos (Solução Escolhida)
Melhor relação custo-benefício; 
Disponibilidade permanente para uso dos alunos; 
Maior durabilidade e aproveitamento dos recursos públicos; 
Ampliação das possibilidades pedagógicas.
6 - Estimativa do valor da contratação.
O valor estimado da contratação deverá ser obtido mediante pesquisa de preços realizada conforme os procedimentos estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentação municipal vigente, considerando fornecedores do ramo e contratações similares realizadas por órgãos públicos.
Estimativa total de gastos de R$ 18.019,00 (dezoito mil e dezenove reais)
7 - Descrição da Solução como um todo: 
A solução consiste na aquisição de instrumentos musicais e acessórios destinados às aulas de música da Rede Municipal de Ensino, contemplando teclado arranjador, acessórios de proteção, materiais de reposição e componentes de áudio necessários ao desenvolvimento das atividades educacionais e culturais.
Os equipamentos adquiridos permitirão aprimorar a qualidade das aulas, ampliar os recursos pedagógicos disponíveis e proporcionar melhores condições para o aprendizado musical dos estudantes.
8 – Resultados Pretendidos:
Com a contratação pretende-se:
Melhorar a qualidade das aulas de música; 
Disponibilizar equipamentos adequados às atividades pedagógicas; 
Incentivar a formação cultural e artística dos alunos; 
Ampliar as possibilidades de apresentações e atividades culturais; 
Garantir melhores condições de ensino e aprendizagem musical; 
Valorizar a educação e a cultura no âmbito municipal. 
9 – Providências para Fiscalização do Contrato.
Não há necessidade de adequações estruturais ou capacitações específicas para utilização dos materiais, uma vez que os equipamentos serão utilizados por profissionais já atuantes nas atividades de educação musical do Município.
10 – Impactos Ambientais e medidas mitigadoras:
Os impactos ambientais são considerados mínimos. Recomenda-se:
Descarte adequado de embalagens; 
Destinação ambientalmente correta de pilhas e baterias inservíveis; 
Manutenção preventiva dos equipamentos visando prolongar sua vida útil; 
Observância da legislação ambiental vigente.
11 – Declaração de Viabilidade da Contratação.
Considerando a necessidade apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, o levantamento realizado e os benefícios esperados para a comunidade escolar, conclui-se que a contratação é viável técnica e economicamente, sendo recomendada a aquisição dos instrumentos musicais e acessórios descritos neste estudo, por meio de processo licitatório na modalidade Pregão, com julgamento por item.



SÉRIO/RS, 11 DE JUNHO DE 2026.





CRISTIANE PELEGRINI DE FREITAS
Secretária de Educação, Cultura e Desporto
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